
,.. 

, 
ESTADO DO AMAPA 

DIÁRIO OFICIAL 
DECRETO N9 DE 02 DE JANEIRO DE 1989 

N2 0313 MACAPA, 11 DE ABRIL DE 1990 - 4~ - FEIRA 

Governador do Estado do Amapa 
Dr. JORGE NOVA DA COSTA 

Chefe de Gab1netc do Governador 
S r ELFREDO FELIX TAVORA GONSALVES 

SECRETARIADO 
Secretâr1o de Estado da AdmuHsHaçâo 
Dr. NILSON MONTORIL DE ARAUJO 

Procurador Geral do Estado 
Dr EDMUNDO DE SO\JZA MOURA 

SecretllfiO de Estado da Fazenda 
Prol. BENEDITO DA SILVA PICANÇO 

Secretáoo de Estado do PlaneJamento e Coordcnaçao Geral 
Dr ARTUR DE JESUS BARBOSA SOTAO 

Secretaoo de Estado de Obras e da lnfra·Estrutura 
Dr ZILDEMAR JOSÉ PINHEIRO DA COS!A 

Secretáno de Estado da Educação Cultura e Esporte 
Prol. FRANCISCO OUINTELA DO CARMO 

Secretãno de Estado da SaUde 
Or FRANCISCO DE ASSIS LEITE TEIXEIRA 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N! 0323 DE 06 DE ABRIL DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Decre to Presidencial de 13 de dezembro de 1988, 
combinado com o § 2~ do artigo 14 do Ato das Uisposições Constitucio· 
nais "t'ransitórias da Consti tuição federa l de 05/10/88 e na Lei Comple
mentar n~ 41 , de 22/12/81, e tendo em vista o que consta do Processo n! 
28800.000776/ 90-SOSI', 

RESOLV E: 

Conceder aposentadoria, nos termos do artigo 40, (tem 111, alfnea 
" a" , da Nova Constituição da República Federativa do Brasil, de 
05 / 10/88, a ROSEMIRO DOS SANTOS ROURIGUES , matrícula n~ 
2.079. 748, no cargo de Agente de Servi ços de Engenh aria, código 
NM-807, classe " D", referência NM-25, pertencente ao Quadro l'erma
nente do extinto Território ~·ederal do Amapá, devendo perceber pro
ventos da _classe " Especial " . referência NM: 32, de acordo com o artigo 
184, (tem I , da Lei n~ 1.711/52. 

Macapá -AI', em 06 de abril de 1990. 

JORG E NOVA DA COSfA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N~ 0329 DE 06 DE ABRIL DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 13 de dnembro de 1988, 
combinado com o § 2~ do artigo 14 do Ato das Disposições Cons titucio· 
nais Transitórias da Constituição Federa l de 05/ 10/88 e na Lei Comple
mentar n~ 41, de 22 de dezembro de 1981 e tendo em vista o que cons ta 
do Oficio n~ 0160/90-SETRAPS. 

RESOLVE: 
Art . I ~ • Exonerar JACIREMA FRANÇA REIS, do cargo em 

Comissão de Chefe da Divisão de Integração Socia l- DEMI/SETRAPS, 
Código DAS- 111.1 , do Departamento de Migrações-DEMI/SETRAPS. 

Art. 2~- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macap6-Ap, 06 de abril de 1990. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVER NO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N~ 0330 DE 06 DE ADRIL DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que 

Auditor do Governo do E~tado 
Dr JOSÉ VERiSSIMO TAVARES 

SecretAria de Estado do Trabalho e da Prornoçáo Sat1al 
Dr' VALDETE ISACKSON JUCÃ DOS SANTOS 

Sccret.lno de Estado da Agncultura e do Abastecunento 
Dr . ALCIONE MARIA CARVALHO CAVALCAI'\Tt 

Secretano de Estado da Justiça e Seyurança Púbhca 
Or LUIZ DA CONCEIÇÃO PEREIRA GÓES DA COSTA 

Secretárto de Estado do lntenor t! do Desenvolvimento Munrc1pal 
Dr JOÃO BERNARDO DE AZEVEDO BRINGEL 

lbe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 13 de dezembro de 1988, 
combinado com o § 2! do artigo 14 do Ato das Disposições Constitucio
nais Transitórias da Constltalçio Federal de OS/10/88 e na Lei Comple
mentar n! 41 , de 22 de dezembro de 1981, conforme teor do oficio o! 
0156. 

RESOLVE: 

Art. i ! - Dispensar SELI\IA LEILA UCHÔA DA SILVA, da fun · 
ção de confiança de Secret ãrio Administrativo, Código DA I-201.1 , do 
Centro de Assistência ao Menor n! 04-DAMISEPS. 

Art. 2~ - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-Ap, 06 de abril de 1990. 

JORGE NOV A DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N! 0331 DE 06 DE ABRIL DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 1~ de ~e~embro d~ 19~8 , 
combinado com o § 2~ do artigo 14. do Ato das D1spos•çoes Co~shtucJo· 
nais Transitórias da Constituição Federal de 05/ 10/88 e na Le• Comple· 
mentar n~ 41 , de 22 de dezembro de 1981 , e tendo em vista o que consta 
do Oficio n! 0160/90-SETRAPS. 

RESOLVE: 

Art. 1~ • Nomear JAC1REMA FRANÇA REIS, para_ ocupa.r o 
cargo em Comissão de Diretor do Departamento de Açao Soctal · 
DAS/ SETRAPS, Código DAS -101 :2, da Secretaria de Estado do Traba· 
lho e da Promoção SociaiiSETRAPS. 

Art. 2~ • Revogam-se as disposições em contrArio. 

Macap6 -Ap, 06 de abril de 1990. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTA DO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N! 0332 DE 06 DE ABRIL DE 1990 

O Governador do Estado do Amap6, usando das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Decreto Presidencial de 13 de dezembro de 1988, 
combinado com o § 2! do artigo 14 do Ato das Disposições Consti tucio
nais Transitórias da Constituição Federal de 05110/88 e na Lei Comple
mentar n! 41 , de 22- de dezembro de 1981, conforme teor do orfclo u! 
0156. 
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RESOLVE: 

Art. 12 • Designar ANA MARIA MENDONÇA PAL HETA, ocu 
pante do emprego de Agente Administntivo, Ref. NM-32, da Tabela 
Permanente do Governo do ex -Território, lotada na Secretaria de Pro· 
moção Social-SEPS, para exercer a fu nção de confiança de · Secretário 
Administrativo, Código DAI-201.1, do Centro de Assistência ao Menor 
o2 04-DAM/SEPS. 

Art. 22 • Revogam-se as disposições em contrário . 

Macapá-Ap, 06 de abril de 1990. 

JORG E NOVA DA COSTA 
Govcm ador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N2 0333 DE 06 DE ABRIL DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usa ndo das a tribuições que 
lhe sAo conferidas pelo Decreto Presidencial 'de 13 de dezembro de 1988, 
combinado com o § 22 do artigo 14 do Ato das Disposições Constitucio· 
nais Transitórias da Constituição Federal de 05/10/88 e na Lei Comple
mentar n2 41, de 22 de dezembro de 1981 e tendo em vista o que consta 
do Oficio n2 0160/90-SETRAPS. 

RESOLVE: 

Art. 12 • Nomear MARLENE OLIVEfRA DA SILVA, para exer· 
cer o corgo em Com issão de Chefe da Di visão de Integração Social -DE
MIISETRAPS; Código DAS-101.1, do Departamento de Migrações-DE-
MI/SETRAPS. · 

Art. 22 · Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-Ap, 06 d.e abril de 1990. 

JORGE NOV A DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AM APÁ 

DECRETO (P) N2 0334 DE 06 DE .ABRI L DE 1990 

O Goyernador do Estado do Amapá, usando das atribuições que 
que lhe são ·conferidas pelo artigo 14 § 22 do Ato das Disposições Consti· 
tucionais. T ransi tórias da Constituição Federal de 05.1 0.88 , combinado 
com o artigo 26 da Lei Complementar n2 41, de 22/12/81, c tendo em 
vista o que consta do Ofício n2 0066/ 90-GAB/SEGU.P, 

RESOLVE: 

Art. 12 • Nomear a Dre MAR A LÚCÍA TORRES DE AZEVEDO 
QU INTAS, para exercer o cargo em Comissão de Diretora do Departa 
mento de Polícia Técnica, código-DAS-101.3, da Secretaria de_Segurança 
Pública, na vaga decorrente da exoneração do Dr . SEBASTIAO SALES 
DE OLIVEIRA MATOS. 

Art. 22 • Revogam-se as disposiçõ.~s em contrá rio. 

Mncapá- Ap, 06 de abril de 1990. 

JORG E NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO DO ES fADO DO AMAP Á 

DECRETO (P) N2 0335 DE 09 DE ABR IL·DE 1990 

O Govern ador do Estado do Amapá , usando das atribuições que 
lhe siio ntrilluidas·pclo Decreto Presidencial de 13 de dezembro de 1988, 
combinado com o § 22 do artigo 14 do A to das Disposições Constitucio
nais Transitórias da Constituição Federal de 05/10/88 e na Lei Comple
mentar n2 41, de 22/12/81, 

RESOLVE: 

Art. 12 • Exonerar, a pedid(·, WA LTER SILVA PACHECO, do 
cargo de Diretor do Departamento de Indús tria e Comércio, Código' 
DAS - 101.2, dn Secretario de Plnnejamento c Coo•denaçáo-SEPLAN, do 
Governo do Estado do'Amapá. 

Art . . 22 • Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 09. de abril de 1990. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

GOVERNO .tO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO.(P) N2 0336 DE 09 DE ABRIL DE 1990 

O Govemador do Estado do Amapá, usarido di·S atribuições que 
lhe são .conferidas pelo Decreto Presidencial de 13 de dezembro de 1988, 
combinado com o § 22 do artigo 14 do Ato das DisposiÇões Constitucio· 
nais Transitórias .da Constituição Federal de 05/10/88 e na Lei Comple
mentar n2 41, de 22/12/81, 

RESOLVE: 

Art. 12. Nomear SEBASTIÃO NELSON SILVA DE SOUZA, pa· 
ra ocupar. o cargo de Coordenador da Coordenadoria Estadual de Indús-

tria, Comércio e Turismo, Código DAS-101.2, do Governo do Estado do 
Amapá. 

Art. 22 • Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá- AP, em 09 de abril de 1990. 

.JORGE NOVA DA COSTA 
Governado r 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA (P) N2 205/90-SEAD. 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇ~O do Governo do Estado do 
Amapá, usando das atribuiçÕes legais, co~feridas pelo De
creto (N) nQ 0005, de 22 de fevereiro de 1989, e tendo em 
vista o que consta do ProcOGGO na 28790 .010845/89-SCAD, 

RESOLVE: 

ESTADO DO AMAPÁ 

DIÁRIO OFICIAL 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL 

Rua: Câ ndido Mendes , n9 458. CenJro 

Macapá · Estado do Amapá 
. CEP 68900 

DIRETOR 

Dr . JOS~ LUIZ BEZERRA PACHECO 

Fones: (0961 222-5364 

lú96) 223· 344 4 • Ramal 176 

CHEFE DA DIVISÃO DE CUSTOS 

Sr. MANOEL MONTE DE ALMEIDA 

Fone: (096) 223-3444 . Ramal 176 

CHEFE DÁ DIVISÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Ora. TELMA M' CALIXTO DOS S. DE OLIVEIRA 
Fone: (096) 223- 3444 • Ramal 176 

CHEFE DA DIV.PUBLICAÇÕES E A. GRÁFICAS 

Sr. JECON IAS ALVES DE ARAÚJO 

Fone: (096) 223·3444 • Ramal 177 

ORIGINAIS 

Os textos e nviados à pub licação deverão se r dali lo
grafados e acompanhados de oficio ou memo rando. 
O Diário Oficial do Es tado do Amapá pode~á se r en· 
centrado para leitura nas R~presentaçOes do Governo 
do Ama pá em BrasCiia/DF, Rio de Janei ro/RJ e Be· 
lém/Estado do Pará. 

ATENDIMENTO 

07:3 0 às 12 :00 horas 
Horário : Das 

14:00 às 17:30 horas 

PREÇOS • PUBLICAÇÕES 

• PublicaçOes · centCmetros de 
coluna 

PREÇOS - ASSINATURAS 

• Macapá ..... : ..... 
• Outras Cidades 
• As ass ina turas são semes• 

trais e venclveis em 30 de 
ju nho à 31 de dezembro . 

Preço do Exemplar 
Número atrasa do . 

RECLAMAÇÕES 

Cr$ 26,00 

Cr$ 330,00 
CrS 495,00 

Cr$ 

CrS 

5,00 
6,00 

.Deverão ser dirigidas por esc rito ao Diretor de lmpren· 
sa Oficial ~o Estado do Amapá., até 8 dias após a publ l· 
cação. 
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Art. 12 - REMOVER a servidora DELTA CHAGAS DOS SANTO? , 
ocupante do emprego de Agente Admini s trativo , cÓdigo · .lT
SA- 701 , classe "A", referência NM-17 , pertencente a Tabela 
Especial do extinto TerritÓrio Federal do Amapá, lotada na 
Secretaria de Finanças-SEFIN , para a Secretaria de Segura~ 
ça PÚblica-SEGUP, 

Art. 2º -Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

oê- se ciência, cumpra-se e publique- se . 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO , em Macapá- AP, 
06 de Abril de 1990 . 

NILSON MONTORIL DE ARAÚJO 
Secretár io de Administraç~o 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ADMIN ISTRAÇÃD 

PORTARIA (P) Nº 206/90- SEAD. 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Governo do Estado do 
Amapá , usando das atribuiçÕes legai s , conferidas pelo De
creto (N) nº 0005, de 22 de fevereiro de 1989 e , tendo em 
vista o que consta d9 Processo nº 28840 .00854/90-SEEC, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Remove r o servidor RAIMUNDO SILVA PINHEIRO , 
ocupante do emprego de Agente de Portaria, cÓdigo _ LT- PL-
1101 , classe "A", referência NM-3 , pertencente a Tabela Es 
pecial do extinto TerritÓrio Feder al do Amapá, lotado n; 
Secretaria de Educaç~o e Cultura/SEEC , para o Departamento 
de Estradas de Rodagem/DER/GABI/AP. 

Ar t . 2º - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Dê-se ciência , cumpra- se e publ ique- se . 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, em Macapá- AP, 
06 de abril de 1990 . 

NILSON MONTDRIL DE ARAÚJO 
Secretário de Administraç~o 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ - CODEASA 
CGC N2 04.176 .962/0001-57 

COMUN ICAÇÃO AOS ACIONISTAS 

Em cumpr imento ao previsto no artigo 133 , da Lei nº -
6404 , de 15 .12 .1976, a Companhia de Desenvolvimento do Am~ 
pá - CODEASA, comunica aos Acionistas que se acham a dis
posição , na sede Social , à BR-156 , Km O, Bairro São Lázaro 
nesta cidade, os documentos a que alude o dispositivo le
gal supracitado , relativos ao exercÍcio Social encerrado 
em 31. 12 . 1989 . 

Macapá(AP) , 10 de abril de 1990 

CLAUDIO FERNANDEZ VASQUES 
Diretor Presidente 

GOVER'JO DO ESTADO DO AMAPÁ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE EDITAL 

O Governo do Estado do Amapá , através de sua Comissão 
Permanente de Licitação , avisa aos interessados que estará 
realizando Licitação a nÍvel de Tomada de Preços , com a f! 
nalidade de adquirir os materiais abaixo relacionados. 

Tomada de Preço nº 015/90-GPL/GEA para Compra de Mate
rial de Consumo para Informática a ser realizada dia 26 de 

abril de 1990, as 09 :00 horas. 

Tomada de Preço n2 016/9D-CPL/GEA para Compra de Genê
ros Alimentícios a ser realizada dia 27 de abril, as 09 :DO 

horas. 

Para melhores esclarecimentos aos licitantes , os Edi
tais completos e outras informaçÕes necessárias, poderão 
ser obtidos no seguinte endereço : Av . FAB nº 0087 - CENTRQ , 
Secretaria de Administração - SEAD , Sala 17 , Estado do Am~ 
pá , no horário normal de expediente do Governo. 

Macapá-AP , 09 de abril de 1990 

RAIMUNDO JORGE DE ALCANTARA PENALBER 
Presidente da CPL/GEA . 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do cartório civil de casamento desta cidade 
de Macapá- TFA-Rep. Fed . do Brasil, faz saber que pretendem 
se casar : MANOEL JOAQUIM SANTOS DE SÁ com REGINA TELES DA 
SILVA. 

Ele é filho de Manoel Raimundo de Sá e de Raimunda de 
Castro dos Santos . 

Ela é filha de Antonia Nascimento da Silva . 

Quem souber de qual quer impedimento legal que os iniba 
de casar, um com o outro , acuse-os na forma da lei . 

Macapá , 09 de abril de 1990 

REGINA LÚCIA SENA DE ALMEIDA 
Titular Substituta 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do cartório civil de casamento de sta cidade 
de Macapá-TFA- Rep . Fed . do Brasil, faz saber que pretendem 
se casar : FRANCISCO DE ASSIS VIANA E SI LVA com NEVES MARIA 
RABELO DE SOUZA. 

Ele é filho de Oscar de Souza e Silva e de Alzira Via
na e Silva. 

Ela é filha de José Pereira de Souza e de Raimunda Trin
dade Rabelo de Souza . 

Quem souber de qual quer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro, acuse-os na fo rma da lei. 

Macapá, 09 de abril de 1990. 

REGINA LÚCIA SENA DE ALMEIDA 
Titular Substituta 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do cartório civil de casamento desta cidade 
de Macapá-TFA-Rep . Fed. do Brasil, faz saber que pretendem 
de casar : RAIMUNDO NONATO MAGALHÃES DA SILVA com FRANCINEY 
GOMES FERREIRA . 

El e é f ilho de Pedro Ferreira da Silva e de Maria Mag~ 
lhães da Silva. 

Ela é filha de Miguel Ramos Ferreira e de Francisca Ma 
ria Gomes. 

Quem souber de qua lquer impedimento l egal que os iniba 
de casar um com o out ro , acuse-os na forma da l e i. 

Macapá , 09 de abri l de 1990. 

REGINA LÚCIA SENA DE ALMEIDA 
Titul ar Substituta 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Cartório Civil de Casamento desta cidade 
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·de Macapá- TFA-Rep. Fed . do Br asil, fa z saber que p retend~m 
se casar : HARCO ANTONIO :PINHEIRO DA SILVA e EDI NA ·. TAVARES 
FERREIRA. 

Ele é fi lho de Mari a de Nazaré Pi nheiro da Silva. 

Ela é filha de José Nenito Ferreira e de Rai munda Tava 
res Ferreira . 

Quem souber de qual quer impediment o l egal que os i niba 
de casar um com o outro , acuse-os na forma da l ei, 

Macapá , OS de abri l de 1990 

REGINA LÚCIA SENA DE ALMEIDA 
Titul ar Substituta 

CARTÚRIO JUCÁ 
PROCLA}~S DE CASAMENTO 

o Oficial do Car tório Ci vi l de Casamento des t a , ci dade 
de Macapá- TFA- Rep. Fed . do Brasi l , faz saber que pre tendem 
se ca sar : J OÃO DE ALMEIDA BARBOSA com MARIA DA CONCEIÇÃO 
ANDM RAMOS . 

Ele é fi lho de Antoni o da Silva Bar"bosa e de Natalina 
de Al meida Barbosa . 

Ela é filha de !?ai as Gomes Ramos e de Jos i na André Ra 
mos. 

Quem souber de qualquer i mpedimento l egal que os ini ba 
de casar um com o out ro , acuse-os na forma da l ei. 

Macapá, 06 de abri l de 1990. 

REGINA LÚCIA SENA DE AL~ffiiDA 
Titular Substituta 

3 I E M E N S -- - ----
CON_TRAID JE MANUTENÇÃO Nº 019/89 

CONTRATO DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAW.ENTO( S) que entre si 
fazem, de um lado, SIEMENS S . A. , inscrita no CGC/MF sob nº 
44013159/0007-01, estabel ecida à Rua da Aurora , 1633, San
to Amaro , Recife - PE, telefone 231- 4055, neste ato repre
sentada pelos seus bastantes Procuradores infra-assinados, 
doravante simplesmente designada SIEMENS e , de outro, o Go
verno Federal do Amap( Secretaria de Sací'de , inscrito ( a) 
no CGC/MF sob nº 00394577/0001-25, estabel ecido (a) à· Av. 
ProcÓpio Rola , s/nº Centro , Macapá-AP , neste ato represen
tado (a) por seu ( s ) representante ( s) legal ( is) . abaixo 
assinado (s) , doravante simplesmente designado (a ) CLIENTE 

· mediante. as seguintes cláusulas e -condiçÕes : 

Cl(u;ula Primeira : OBJETO 00 CONTRATO 

O objeto do prese·nt e Cont ra to é a revisão e a manunten 
çao de ~aráter pr eventivo e/ou corretivo de : 

A. Equipamentos RX instalados no Hospital Geral de Ma-
CMpn ; 

a . l. GERADOR HELIOPHDS 48; 

a .2 . KUf\OGRAPH B; 

a . 3 . ESTATIVA CHÃO TETO; 

a .4 . DR VERTICAL 

a . 5 . UNIMAXAR; (D2) 

a .6 . NONOPHOS; 

B. Equipamen!os RX instalados no Hospital Pronto Socar 
ra; 

b. l . ELÍDPHOS 4 B; 

b.2. MESA sUCKY; 

b . 3. ESTATI~A -CHÃO TETO ; 

C, Equipamentos de RX i nstal ados no Hospital Port o San 
tana ; 

c . l . HELIOPHO~ 4 B; 

c .2 . MULTI X; 

c . 3 . ESTATIVA CHÃO TETO . 

doravante simplesmente EQUIPAMENTO (S) instalado (s) no se 
seguinte endereço : Av . Fab . S/N , Macapá - AP . 

Cláusula Segunda : OBRIGAÇÕES DAS PARTES . 

As obrigações da SlEME;NS_ éompreendei)T·: 

a) ManutençÕe s de caráter preventívo do (s) EQUIPAMEN
·TD ( S) , que serão efetuados p:)r i ntertnédio de quat ro visi
tas por ano , duré)nte o expediente nonmal da SIEMENS . 

b) MpnutençÕes de caráter corr etivo , que ocorrerão sem 
pre que solici t adas pelo (a) CLIENTS, durante o expediente 
normal da SIEMENS . 

§ 1º Encont ram-se incluÍdos nó preço de serviços os ma 
teriais necessár ios à sua boa e xecução , tais como l ubrifi
cante~, Óleos, graxas e a substituição de peças , cujo pre
ço uni tár i o seja até o equivalente a 01 (um) salár~s) mí 
nimo(s). . -

§ 2º Não se incluem no preço estabel8~iuo . na Cláusula_ 
Terceira , serviços tais como os de enrolamento de transfor 
madores , mot ores e bobinas; fabricação de peças mecânicas\ 
mudanças de local; reformas; pinturas ; serviços necessá
rios em decorrência de uso inadequado do(s) EQU IPAMENilD(S) 
e casos de força maior . 

Esses serviços serao fa tu rados e pagos à parte pelo (a ) 
CLIENTE, de acordo com os preços de venda dos materiais ut:!:_ 
l izados e as t~xas de prestação de serviços vigente na da
ta de sua realização, inclusive despesas de embalagem, tran~ 
porte e eventuais despesas de viagem (~ssagem, diárias 
hospedagens) assim como o tempJ gasto na locomoção do ( s ) 
funcionário (s) da SIEMENS até o local de execução do ser
viço e seu regresso . 

§ 3º O CLIENTE obriga- se a assegurar sempre o livre 
acesso ao (s) EQUIPAMENTO (S) às pessoas devidamente cre
denciadas pela SIEMENS para a execução dos ser viços contr!:: 
tados , prestando- lhes os esclarecimentos e facilidades e 
colocando à disposição , as plant as e dados técnicos neces
sários, sempre e quando solicitados. 

§ 4º A SIE,t.ENS somente se ::"Bsponsabiliza por danos ca~ 
sados diretamente ao (s) EQUIPAMENTO(S) quando estes , com-
provadamente , t enham sido qcasionados por uma das 
por ela credenciadas para a execução dos serviços 

pessoas 
objeto 

do pr esente Contrato, não assumindo qualquer responsabili 
dade por quaisquer outros danós , di retos, indiretos ou con 
sequentes e/ou l ucros cessantes . 

§ 5º Em especial, a· SIEMENS não responde pela perda de 
informaçÕes ou pelos danos rel acionados com material de 
processamento de dados (Software ) . 

Cláusul a Terceira : PREÇO DA MANUTENÇÃO 

O preço me nsal da manutenção de NCz$ 823 ,70 (oitocen
tos· vinte três cruzados novos e setenta centavos), já 
incluindo ISS vigente na ' data da assinatura do Contrato 
Eventuais alteraçÕes da alÍquota deste i mpos to ou criaçao 
de novos tributos incidentes. sobre tais serviços , acarret!:: 
rao proporcional modificação de perço . 

§ 1º O preço está condici onado ao uso do ( s ) EQUIPA 
MENTO(S) pelo perÍodo máxi mo mensal de 176 horas. O exces
so a este l i mite ,de uso i mplicerá na cobrança de um perço 
adicional proporcional a esse excesso. 
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§ 22 Serviço de manutenção efetuados, a pedido do ( a.) 
CLIENTE , fora do horário .comercial da SIEMENS , serão acre~ 
cidos da porcentagem a que a SIEMENS está obrigada a pagar 
a seus f uncionários por f orça de lei, convenção ou dissí -
dia coletivo , tomando- se por base as horas efetivamente de~ 
pendidas para execução dos mesmos. 

Estes acréscimos ser ão faturados e pagos à parte pelo 
(a) CLIENTE . 

§ 32 Os pagamentos deverão ser efetuados até o dia 10 
do mês seguinte ao da prestação de serviços , diretamente à 
SIEMENS ou a um estabelecimento bancário por ela indicado. 

Toda e qualquer importância que deixar de ser paga na 
respectiva data de vencimento será cobrada com acrescimo 
de juro de mora à razão de 1~ (um por cento) ao mês, fica~ 
do facultada à SIEMENS a cobrança , a título de indenização 
moratória pré-fixada , i ndependentemente de qualquer compr~ 
vação , de atá um por cento por dia de atrazo. Nesta cobra~ 
ça a SIEMENS observará as taxas médias então praticadas no 
mercado, a fi , de ter um justo e completo ressarcimento dos 
custos administrativos . 

Na hipótese de cobrança j udicial ou extrajudicial, o 
(a) CLIENTE reembolsará à SIE~ENS , ainda, todas as perdas 
e danos resultantes de sua mora, na medida a que superarem 
a referida indenização, inclusive despesas decorrentes das 
medidas de cobrança . 

§ 42 A transferência de propriedade e/ou entrega do(s) 
EQU IPAMENTO(S) a terceiros, sob qualquer título, não deso
brigada o(a) CLIENTE do pagamento do preço da manutenção , 
enquanto vigorar o presente Contrato, a a não ser que se
jam transferidos todos os direitos e obrigaçÕes deste Con
t rato, mediante prévia e expressa anuência da SIEMENS . 

Cláusula Quarta : REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS (Vide Cláusu 
·las Adi r. i onais) 

O preço da manutenção será reajustado mensalmente 
acordo com a variação do IPC/ IBGE . 

Cláusula Quinta : SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS 

de 

Sem prejuÍzo do disposto na Cláusula Sétima, fica fa
cultado à SIEMENS suspender a execução· dos serviços objeto 
deste Contrato na hipÓtese de atraso , por parte do(a) CLI
ENTE , dos pagamentos a que se refere a Cláusula Terceira . 

Cláusula Sexta : DURAÇÃO DO CONTRATO (Vide Cláusula Adi 
cionais) . 

O prazo de vigência do presente Contrato é de a partir 
da data de sua assinatura . 

§ 12 Considera-se tacitamente prorrogada a duração do 
presente Contrato , sempre por um ano , até o máximo de qua
tro , se não houver denúncia por qualquer das partes até 30 
(trinta) dias do vencimento de cada perÍodo , por intermé
dia de carta registrada ou protocolada . 

§ 22 Além do reajuste a que se refere a Cláusula Quar
ta , no caso de renovação conforme o § 12 desta Cláusula , a 
cada novo perÍodo serão acrescidos ao preço mensal vigente 
no Último mês do perÍodo anterior , os percentuais abaixo 
para cobertura do aumento do custo operacional, em f unção 
do acréscimo do grau de ocupação de mão- de-obra pelo des
gaste do (s) EQUIPAMENTO( S) : 

. x.x.~ no primeiro .. x . . x.x ~no segundo .. x.x.x ~ 
quarto ano . 

Cláusula Sétima: RESCISÃO DO CONTRATO 

no 

O descumprimento de qualquer das Cláusulas avançadas 
facultará à parte -inocente o direito de rescindir o presa~ 

t e Contrato , mediante correspondência registrada ou proto
colada, sem qualquer outra formalidade judicial ou extraj~ 
dicial. 

Cláusula Oitava : MJOIFICAç0ES OO(S)/ NO (S) EQUIPAMEN
TO(S) 

Todos os fornécimentos de materiais e/ou prestaçÕes ~ 
lacionados a ampliações , reduçÕes , substituiçÕes ou qual~ 
quer modificação do(s)/no(s) EQUIPAMENTO(S), inclusive a
qyelas determinadas pelas autoridades pÚblicas, somente p~ 
darão ser executadas pela SIEMENS e serão cobradas em sep~ 
·ado do( a) CLIENTE. 

§ ÚN ICO : A SIEMENS será obrigatoriamente encarregada da 
manutenção preventiva e/~u corretiva e/ou reyisão de todo 
(s) o (s) equipamento(s) e/ou componente(s) adicional (is) 
por ela instalado( s) que forem ligado(s) ao( s ) EQUIPAME~ 
TD(S). 

Para tanto , a SIEMENS dará ciência ao( s) CLIENTE do re~ 
pectivo aumento do preço mensal , por carta suplementar a 
este Contrato . 

Todas as modificaçÕes deste Contrato somente terão va
lidade quando formalizados , entre as partes , por escrito. 

Todas as modificaçÕes deste Contrato somente terão va
lidade quando formal izadas , entre as partes , por escrito . 

Cláusulas Adicionais : 

Cláusula Décima : DURAÇÃO DO CONTRATO 

O prazo de vigência do presente Contrato é de um ano a 
partir 01.01 .89 (um de janeiro de mil novecentos e oitenta 
e nove) a 31 .012.90 (trinta e um de dezembro de mil nove
centos e noventa). 

Parágrafo Único : O presente Contrato tem duração de um. 
ano reajustado pelos Índices oficiais do Governo , conforme 
Cláusula Quarta deste, se não houver denúncia por qualquer 
das partes até 3J (trinta) dias do vencimento de cada · pe

rÍodo, por intermédio de carta registrada ou protocolada. 

Cláusula Décima Primeira : REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

"Encerrado o perÍodo do congelamento , o preço sera rea 
j ustado mensalmente, obedecendo ao mesmo percentual da va
riaçao of icial e plena do !PC/IBGE (índice de Preço ao Con 
sumidor) ou de outro vetor que venha a ser adotado pelo ~ 
verno Federal . " 

Cláusula Décima Segunda : FORO 

Foi feito , com expressa renúncia a qualquer outro , por 
mais privilegiado que se ja, o Foro da Cidade de Macapá , E~ 
tado de Amapá , para dirimir dÚvidas e/ou questões resulta~ 
tes da Interpretação e/ou execução do presente Contrato . 

E para que produza ós devidos efeitos , as par.tes firmam 
o presente Contrato em duas vias , de igual teor e forma,na 
presença de duas testemunhas. 

Recife , 01 de março de 1989. 

SIEMENS S.A. 

LUIZ CARLOS CARDOSO TEIXEIRA 

CARLOS ALU IZIO SELVA DO AMARAL . 

CLIENTE 

OOV. TERRIT. FED . AMAPÁ- SEC . SAÚDE 

Testemunhas : 
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CDHTRA TO N9 006/90-SEPS 

00\/EAt\0 00 ESTAOJ DO NIJ>Pt. 
6ECFET ARIA rt: P;tJJ.OÇí'D SOCÍAL 

ASSESSORIA .lJR1DICA 

CCHTRATD OOE ENTFE SI CELEBRAM O 00\/EFND DO ESTADO DO NI.APA E A ASSOCIAÇ)\() 
CASA oo. ARTES)\() - ACART /AP, COM A IHTEAIIENI~NCIA DA SECRETARIA rt: PAOf,IJÇ)\() SOCIAL, 
PARA OS FI~ NELE rt:CLARAOOS . 

O Governo do Estado do ArMpá, neste ato representado pelo seu Go\lemo.dor 
Senhor JOFOZ NJVA DA CXlSTA, daqui em diante denominado simplesmente ~TAATA"'TE 

o a ASSOCIAÇ)\() CASA DO ARTEs)\() - ACART/PP, pessoa jurÍdico de direito pr i vado. •em 
f ins lucrati~s, com sede nesta cidade de Ma ccpá ""! capital do Estodo do Amapá, ins 

. cri ta no COC/tlF sob o nP 04.191.102/0001-30, neste ato reprnsentcda pela sue Gerent; 
- Senhora ELIZAEETE OONÇALVES DA COSTA, daqui em diante denominada simplesmente CON 
TAATABA, . coo a interveniência da SECPETAAJA ~ PFUt.!QÇ~ SOCIAL, neste ato represe~ 
tada pelo seu Secrotário - Senhor AAlUR 0E JESUS BA.'ltOSA SOTAIJ, doqui em diante d; 
nominada simplesmente SEPS, resolvem de COII'MJtn ecordo fiJT.)Qr o presente Contn~~to 
mediante as Cláusulas e condiçÕe~ seguintes: 

ClAusuLAS PAI!'€ IRA - 00 FUNDAI.ENTD LEGAL: 

O presente Contrato encontra repaldo legal no que dispoã o Parágrafo Segundo 
do artigo 14 do Ato das Di sposi ções Transitórias da Constituição Federal combi~do 
com c artigo 26 de lei Complementar nP .ill de 22 de dezenbro de 1981 1 e I nciso X do 

· artigo 22 do Decreto-Lei ~2 2.3JO de 21 de nowmbro de 1986. 

CÚU9JLA SE!UJOO - DO OBJETI\.Q: 

O presente Contrato tern por objetivo repassar recurs'J:l ê. CONTRATADA oora Qt..:e 
o mesma passa suprir suas necessidades c~ moter~a!. de conSt.Jmo, aquiDOmento 
mate:;~ . .:J.~ ·permanente, menutenção administrativu e outros serviços e encargos. 

CLAuSULA TERCEIRA ~ DAS DBRIGAÇ!lES: 

I - DO CDNTRATAHTE: 

a) Pepassar os recursos no valor de CrS l. 81:9.325,00 ( hum milhão, oitocentos 
e nove rnil, trezentos e vinte e cinco cruzeiros), para atender o estabelecido na 
Cláusula Segunda dos te Contrato ; 

b) Fiscalizar e occr.~panhar a exccuçõc dos serviços objeto do presente Contr! 
to , através del SEPS. 

li - DA CONTRATADA : 

a) Exe:cut8r os atividades prevista~ neste Contrato, ampregando os recursos 
troneferidos pelo' Cct.ITRATIWTE , de acordo com a Cláu$ul<:~ SCgunda deste Contratai 

. b) Observor obrigatoriMente, o prozo de presteção de conto dos recursos 
t ransferidos e estipulados em Cláu5Ulo próprio deste Contrato; · 

c) Enviar o SEPS, com a periodicidade que esta dcterninar, todas as info~ 
ções que venham a ser solicitadas sobro o. execução do presente Contrato ; 

d) Prestar conta dos recursos recebidos à Secretario de Finanças-SEFIN, cn'4, 
anda cÓpi a da rrc!>lmJ a SEPS , através de documentação probunte de aplicação dos 
recursos , compétíwl, autêntica e leg!timo, de acordo con as normas estcbelecidas 
pelo CONTRATANTE. 

ClAusULA OOARTA - DA DOTAÇÀ!J 

As despesas decorrentes da assina tura deste Contrato , no valor de CrS 
1.609.325,00 ( turn milhão, oitocentos ~ now mil , trezentos o vinte e cinco cruzei 
ros ). serão olocedos Ô conta do FP.E, Programa de trabalho 15814862.466, assim dii: 
tribuÍdos: 

a) Cr$ 400.900,00 (quatrocentos Nil c nowcentos cruzeiros), 00 FPE, Elemen 

to do OesJEse 3.1.2.0. 00, confonr.e Nota de Empenl"kl n9 .90l\'E01928, emitida em 23 d~ 
morço de 1990. 

b) Cr$ "1. 243. 425,00 (tum milhão , duzentos e quarenta e três mil , quatrocentos 
e vinte e cinco cruzeiros). do FPE, Elemento de Despesa 3 .1.3.2.00, sendo : Cr$ 
743.425,00 (setecentos e quorenta e três mil, quatrocentos e vinte c cinco / cruzei 
ros). confonne Note de Empenho n• 90NE01929, a ser emitida em 23/03/90 e CrS 
5aJ.OCKl, OO ( quinhentos mil cruzeiros ) , a ser empenhado posterionnen te; 

c) Cr$ 165,000,00 ( cento e sessenta e cinco mil cruzeiros), do FPE, Eleme!! 
to de Despesa 4 .1.2 .0.00, conforme Nota de Empenho n~ 90NE01930, a ser emitida em 
23 de março de 1990. 

CLAusulA QUINTA - DA LIEE~ DOS RECURSOS: 

Os recurSos destinados a execuç8o deste Contrato, serão liberados de acordo 

com o Cronograma de Oe~embolso consta nte do presente Instn..wnento. 

CLAusulA SEXTA - DO rt:P6SITO DOS RECURSOS : 

Os recursos que por força deste Ins ti'\Jmentc a aJNTRATAOA receber , ·, enquanto 
não fo rem aplicados aos f ins a que se destinem, serão depositados preferiveltrente 

1 

em banco Oficial, e~J~ conta bancária espacial, a ser movimentada pela CONTRATADA 

obrigando ..... se a enviar oo OOHRA.TJWTE, extrato de contas, o nome do sacado·a> wlores 
e as datas das emisSÕes dos cheques e a quem forem pagas as importânci~s. 

ClAusuLA SIÕTD.~ - OA PRESTAÇ)\() rt: CONTAS: 

A CONTRATM>A devera prestar conta da aplicação das recursos recebidos 
Secretaria de Finanças - SEFIN 1 n6 m(xirno 30 ( trinta) dias opÕs o t é'rmi no da Vl 
gência deste Contrato . -

CLAus~ OITAVA - OA VIIÍNCIA: 

O presente Contrato terá a sua vigência a partir de. data de sua assinatura até 
31 de de>embro de 1990. ' · 

CLI\u;ULA NONA - OA J.IJDIFICAÇ)Io, PAORAOGAÇ)\() E AESCISiio 
f-!ediante assentii'IE:nto das partes Contratantes , o presentes Instrumento poderé. 

sar modificado 01.1 prorrogado atrevés de TetlpO Aditivo, ou rescindido de pleno dint! 
to, por inedimplamento de quaisquer de sues Clftusulas e condiçÕes , independentimen
te da oção, notificação ou interpaloc;ão judicial . 

CLAUSULA rtCIMA - DA PU9LICAç1D: 

A publicação deste Contreto no Diário Oficial do Governo do Estaau uo Mapá, 
dewrá ser no prazo de 2o (vinte) dias a contar da data de sua assimture. 

ClAuSULA etC !MA PRIJ.EIRA - DA VItQJLAçhJ rt: PESSOAL: 

SerÓ diretéme'nte vinculado à COÍ>ITRATAOA, o pessoal que a QUalq'uer • t ítulo 
for utilizado na execuç~o de!te Contreto, não tendo com o CONTRATAN TE releu;:ão jurf 
dica de qualquer natureza : 

CLAusulA rtcn.1A SEG..NOA - DO FURO : 

Fica eleito o Foro de Comarce: de tJecapá- Cepital do Estadc:i do Mapé, 
dirintir quaisquer dÚvidas oriundas da execução deste Contr ato, com exclus8o 
qualquer outro per mais privilegiado que seja.· 

"""" de 

E, por ostorem assi m de eCordo, as partes assinam o presente CONTRATO 

cinco ( 05) vios de igusl te~r e forma para o mesmo fim , na presença de duas ( 02 
te stei'T'Unho.s abaixo assinadas. 

LlacopÓ, 30 de r.~erço de 1990, 

IDI.€ANO DO ESTADO 00 NJAPA 
Contratante 

ASSOCIAÇ)\() CASA DO ARTESí'D - ACAAT /AP 
Contratada 

Testemunhas : IlegÍwl 
SECRETARIA rt: PAOI~Ç)\() SOCIAL 

SE P S 

ELEki':NTO DE r 
DESPESA 

3. 1. 2.0. 00 

J . l.3.2.00 

4.1.2.0.00 

TO TA L 

00\/EAI\Ó DO ESTAOJ 00 MIAFA 
SECRETARIA rt: PAOMCÇílÍJ SOCIAL 

COOAOENAOOAIA SETORIAL DE PLANEJAI.ENTO 
Plano de Aplicaçeo do Contrato n• 005/90-SEPS 

ASSOCIAÇ)\() CASA .00 ARTEs)\() DO AMAPA 

FONTE ESPECIFICAÇ)\() 

F.P.E Mater ial de Consumo 

F .P.E Outros Serviços e Encargos 

F.P.E Equipamento e l~terialPennonente 

-

Maca pá ( Ap). 30 de março ce ~990 

VALOR ( CrS ) 

400,900 ,00 

l. 243.425,00 

155. 000,00 

1.809. 325,00 

~~ 
Elson Benja111!n do Carmo ~.~~ 
Cc~<·~~~t: d.t CSP'{SEPS 
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lO TER.{) ADITII.{) AO CDIITAATO NO 020/89-sEPS, IJJE ENTRO SI CELEBRAM O (iJI.Iôfl'jO 
• 00 ESTAOO 00 /W.,_,A E A ASSOCIAÇÃO CASA 00 ARTESÃO - ACART COM A INTEAI.I::NI~NCIA DA 

SECFtõTAAIA DE PRlt.IJÇÃO SOCIAL, PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Estado do ~pé~ naste ato representado pelo seu Gowrnador 
Senhor JORCE NOVA DA COSTA, daqui em diante denominado simplesmente CCJHRATANTE 

e a ASSOCIAÇ~ CASA 00 ARTESÃO, pessoa juddica de direito privaOO, sem fins lucra 
ti vos , com sede nesta cidade de Mace.pá, inscrita no COCfi.'F sob o ng 04.191.102/0001: 
92, neste ato representada pela sua Gerente - Senhora EL:ZAEETH GJ~ALVES OA CXJSTA, 
daqui em diante denominada simplesmente (D\ITAATADA, com a inter\leniência da SECFE 

TAAIA OC PFUMÔÇ~ OOCIAL, neste ato representada pelo seu Secretário - SeHhor - AÃ 
1UA OC JESUS SAAOOSA SJT~, daqui em diante denominado simplesmente SEPS, resol\le; 
de Cotn.Jm acordo firmar o presente TE~ ADITI\101 mediante as Cláusulas e condiçÕes 
seguintes : 

CLÁUSULA PAD.EIRA- Pelo presente Tenno Aditivo, respaldado pela 
NONA do Contrato original, fica al te roda a QAuSULA OOAATA - 21, 31 e 41 
passando a vigorar can as seguintes redaçÕes: 

ClAuSULA QUARTA - DA OOTAÇÃO: .. . 

Cláusula 
PARCELA 

21 PAR:ELA - "Czl 65.646,00 { sessenta e cinco mil , seiscentos e quarenta e 
seis cruzados novos) , ~conta do FPE, Elemento de Despesa 3.1.3 .2.00, confonné 
Nota de Empenho nO 9CJ\IE01813, emitido em 15 de março de 1990. 

J l PAR:ELA - NCz5 100.446,00 ( cem mil, quatrocentos e quarenta e seis Cr;:! 
zados novos), à conta.r do FPE, Elemento de Despesa 3.1.3. 2. 00, conforme Nota de 
Empenho no 9CJ\IED1813, emitida em 15 de rnorço de 1990. 

41 PAFCELA - NCz$ 154. 393 ,00 {cento e cinquente. e quatro mil, trezentos 
cinquenta à nove cruzados novos ). à contar do FPE, Elemento de Despesa 3.1 .. 3 . 2.00 , 
conforme Nota de Empenho nO 9CJIJE01813, emitida em 15 de março de 1990. 

CLAusULA SEll...NOA - Permanecem in, lteradas as demais Cléusulas e condiçÕes 
deste Contrato ora adi k do, não atingidas pelas alterações contidas neste Instrume!! 
to. 

E, por estarem de comum acordo, as partes assinam o presente Tenno Aditivo 
em cinco {OS) vias de igual teor e for1na, par8 o mesmo fim de direito, na oresençe 
da duas (02) testenunhas abaixo assinadas . 

Macapé. , 15 de março de 1990. 

WI.I::RNO 00 ESTAOO 00 /W./>PA 
Contratante 

TestelllJnhos : lleg! vel 

ASSOCIAÇÃO CASA 00 ARTESÃO - ,ACART 
Contratada 

SECFtõT AR!A DE PRJI,{)ÇÃO SOCIAL 

SE P S 

Wl.l::fNJ 00 ESTAOO DJ !W.,_,A 
SECFtõTARIA DE PRJMJÇÃO SOCIAL 

COOF«NADDAIA SETORIAL DE PLANEJ/W.ENTO 

Pleno de Ap~iceçõo do 10 Tenno Aditivo do Contrato n' 020/89 - SEPS 

'ISSJCIAÇÃO CASA 00 ARTESÃO 00 !W.APA 

El.EIIENTO DE DESPESA FONTE ESPECIF !CAÇÃO 

3 . 1.2.D .OO F .P.E Materia l de Consumo 

3.1.3.2.00 F.P.E Outros Serviços e Encargos 

4.l.3.D .Dl F.P.E Pessoal 

TO TA L 

Macapá-Ap, 15 de março de 1990 

WI.I::RNO 00 ESTAOO 00 /W./>PA 
SECRETARIA DE PROI.(;ÇÃO SOCIAL 

COOf«NAOORIA SETORIAL DE PLANEJMENTO 

VALOR ( Cr$ ) 

13.934,00 

340.055, 00 

61.146, 00 

415.145,00 

Cronograma de Desembolso do 12 Tenro Aditivo ao Contr&to no 020/f:B - SEPS 

ASSOCIAÇÃO CASA 00 ARTESÃO 00 IVIN'A 

ELEMENTO DE FONTE DEZEMBRO /89 FEI.I::FtõiR0/90 ABRIL/90 .lJM{J/90' TOTAL DESPESA 

3 .1. 2 .0.00 F.P.E 13.934 .00 -o- -o- -o-

3 .1.3. 2 . 00 I F.P.E· 19.614,00 55.646.00 100 .446,00 154.3$.00 

4 .1.3. 0.01 i F .P E 61.146,00 -o- -o- -o-

TO TA L 94.EB4,00 65.6<16,00 100.446, 00 154 .3$,00 

Macapá-Ap, 15 de março de 1990 

PROCESSO N• lS/90-CEE 

PARECER 11• 0 4 /90-CEE 

~~~~AIW'Á 

~ ~ ~ EDUCAÇÃO 

CÂl<lllllA ~ ~ J!E ~ GRAU 

13.934.00 

340. 065, 00 

161.146,00 

415.145,00 

RECULAR!ZII O 'ENSINO DE l' G!I,'.U 

(51 A 8 ' SÉRIE) MINI~TRADO PE 

LO COLÉGIO AMAPAEN~E E VAL!I~ 

ATOS ESCOLARES I NERENTES A ESSE 

GRAU DE ENSINO DESDE 1982. 

I - lllSTÓRICO: 

Cumpridás as determinaçÕes jo Parecer nt 43/89, aprov~ 

do por este Colegiado em 05 . 12 . 89, que "Indefere o Pedirlo de f.cr;ulE_ 

rização do Ensino de lt Grau {Si a Si série) mini~trado pelo Colégio 

Amapaense" e condiciona n e xpedição de Certificados ao cumprime-nto 

das exigências do supracitado Parecer, o tlustrlss1mo Senhor OireLor 

daquele Educandár io , através do Of Ício nt 069 <.lc 08 . 03. 90, enc·ar••.!. 

nhou novo Plano de Regularização com as devidas correçÕes c- cxplic~ 

çÕes que se faziam necessárias, e Anexos do Regimento Escolar . Rcit~ 

r ou ainda em seu documento o pedido de Regulnrização do ref~rido grélU 

de Ensino miriistrado por aquele F.ducandário desde 1982 . Oiz r~inda o 

Sr . Diretor 11
, •• h a oportunidade , louvamos a rir,orosidat.Je das cobra!:! 

ças, t endo em vista considerarmos un verdadeiro absurdo n f<\ to d~ que 

quasP. a total idade dos Esta.bclec.t.mentos de Ensino do F:st.ndo do A~n['l:Í. 

se encontram parcial ou totalmente irregul~s diante desse Conselho" . 

Transformada a documentaç~o em Processo, .0 Exc~lcnt.Í!!_ 

s imo Sr . Presidente do Conselho de Educação encaminhou 3 câm3ra de 

Ensino de li! Grau e desta a eSta re l atora,em 21 de março do co~z:cnte 

ano, para análise e emissão de Parecer . 

Constam no Processo os segui~es documentos: 

1. OfÍcio n' 069/90- CA ; 

2 . Plano de Regular ização; 

3. Regimento Escolar e AncKos: 

3 .1. HistÓrico do Colégio Amap<[~.ense; 
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·3 . 2 . Grades Curriculares; 

3 .3 . Si stema de Avaliação; 

3.4 Da Dependência; 

3 . 5 . E,statutos, 

a} Associação de Pais e t>test res; 

b} Associação dos Professo res e Funcionários; 

~ ) Grêmio CÍvico Ruy Garbosa . 

3.6 . SÍ mbo los do Colégio Amàpaense , e 

3 . 7 . Datas comemorativas. 

Il - ANÁLI SE: 

. O Plano de Regularização do 2• segmento do Ens i no de l 'i 
Gr au d_o Colegio Amapaense, dispÕe sobre medidas adotadas p"el a Sec rE 

taria de Educação e Cultura c atual Djreção do Educandário a 

re l a c lonadas: 
se eu ir 

1. Aspec to s FÍsicos: 

Com a reforma por que passou o Colégio Amopaense, foram 

substituÍdas as i nstalações hidráulicas , o que permitiu a instalação 

de bcbcdourós novos em todos os pavimentos , c olcum::t s clcpenc.Jênc j as 

sofreram alterações, como : a s.ala onde func i onava o Grêmio civ ico 

Ruy Barbosa passou a desti nar-se à Associação de Pai s c Hestrcs , 

tendo em vista o Grêmio· possuir prédi o prÓprio, cons t ruÍdo pelos 

prÓprios alunos do CA, há al gumas décadas . Duas salas que 
funcion~ 

vam comO depÔs i Los fundi r am- sc em uma, ni"l qual foi i nn c a ia do 
0 

arqu 2. 
vo passivo, e uma das 'salas do Térreo C'! transfot'I:'IOU em r cfritÓr·jo . 

2 . Cor po 1\drnini s frativo c Docen t e : 

Constam no Processo c'óp.ia do Decreto nt 00115/90, que n~ 

mc i n o novo Diretor do Educandário e da Autori7.ação nt 038/90-SEEC , 

para o Exercicio da Admini stração Escolar, com vo lidade at? m·a r ço/92. 

Como foi extinta a categoria de Vice-Diretor c c r iada a de Diretor-

Adjunto, a Escola aiclda a.guart.kl a devida nom{·ação do indi cado . Cons 

tum também xerox das Auto riznçÕcs n' s . 006 c 00-1/90-S.,SJ~C, ambos e m c~ 

rátcr provisÓrio, para o e xercÍcio de Secretária c respectiva auxiliar. 

Quan to aos docentes que estavam atuando de forma i rrc 

gui a r, contrariando o Art . 30 . da Lei 5692/7 1, os que mini~tra~am a!! 

las de Educação para o Lar, Ciências c Inglês foram substituÍdos por 

professo res licenciadoS e ~abil i tados para as rcspcc ti v as di se ipl.!_ 

nas . Já os 3 (três) docentes licenciados plenos em Anropecuár io. co~ 
t inua rão ministr a ndo ainda no decorrer do presente ano leti vo aulas 

de Ciênc ias~- Técn i cas Ag~icolas em caráter p r ecário,renraldados por 

AutorizaçÕes expedidas pela Secretaria de EducaçãocCultura, at.ravés 

da Equipe de Apoio Técnico Escolar e regislro emitido pela· Delegac i a de 

l·1EC/Ap, ·con forme c·ópia dos referidos documen tos a nexos ao Processo , 

f olhas 04, 05, 07 e 08, o que nos l eva o reiterar rccomenda~Õcs à Se 

crC'tnría de Educação e Cultura ~o sentido de recrutar docenL~s de!_ 

vi ados .das funçÕes para as Qua'is foram con tratados, a fim de dot.ar 

os Estabelecimen to::. com pessoas devidamente habil i l a.das , pois temos 

certeza que elas e x istem, .só que , como dissemos ; dcsviodos de s uas 

funções . 

3 . Quadro de Ma t ricu la: 

No presente ano letivo foram matriculados 727 (setece!! 

tos e vin-te e sete) alu nos ê:le si a a• série d i stribuÍdos de aco r do 

c om o quadro a seguir: 

1 • 
S E R I E S 

TURNO/ 2 1 TURNO T O T A J, 

Turma~ Al unos 'l'urmas Alunos Turmns 1\l.uno!i 

5• 02 81 02 80 04 161 
6' 01 40 OI 40 02 80 
7' 03 109 03 130 05 239 
o• 02 84 04 163 06 24"1 

-- T..Q.!.A.L....,_. --~~---~L4 ______ r o qJ3 18 I 7Z7 J 
Pel o .quadro apresentado, observa-se o· r etor no da 51 s~ 

ric, que h'avia sido extinta pela adm inistração anter ior, o que. d,!;_ 

monstrava c l aramente a ex tinção gradativa d~ Ensino de lV Grau no C~ 

l égio Amapaensc , em.total descumpri mento à Lei 5692/71 e a prÓpri a 

Consti t uiçâo Brasileira. 

4. Grades Curricul ares : 

As mesmas constam no pr ocesso com as devidas adequ! 

ções e esclareciinentos que ·se faziam ne cessários . 

No que diz respei to à P r epar ação para o . Trabalho p~ec~ 

nizada pela Lei 7044/821 a Direç~o do cOl égi o informa que no presente 

ano • l etivo ser _ão desenvolvidos 11 pro j etos educaciona i s nas área~ de 

Formação Especial e Atividades Prá t icas .. • , será t ambém abordada nas l 

demais discip linas,ressaltando-se em cada conteÚdo a .realidade do 

mundo do trabalho e da prÓpria.vida comunitária do educando em suas 

devidas correl ações . 11 

Na prática de Educação FÍsica , além das aulas cOnsta!! 

tes nas Cr ades Curric.ular cs , serão programadas se ssões destinadaS .a 

iniciação desportiva, tendo em vista à melhoria· qualitativa dos j.2_ 

gos escolares. 

S. RegiMen to Escolar : 

O Educandário adota o Regimento Padronizado , no qual 

consta m os anexos descritos ná pági na 02 deste Parecer , e dos quais 

abordaremos a Penas os nts. I e IV , tendo em vista que os demais já 
foram abordados an t e rio.rmcn te . 

I. lli~tÓrico do Col égio Anlapa ep se: 

o HistÓrico traça o perfil do Colégio Amapaense · desde 

a sua criação em 1947, contendo, inclus ive, a relação nominal de todos 

os diretor es que o adminis traram, o Qual âchamos por bem torná-lo 

pcç n integrante como anc~ d este Parecer, por. ser o Coléeio um dos 

pr imei r os Educandários do então T~rri tÓrio do Amapá e que mui t o co~ 

t ribuiu na educação de grande parte de nossa população que "passou 

por seus bancos escolares, inc l usive <esta relatora que se orgulha de 

ter sido a luna do COLÉGIO-PADRÃO , se~ demérito algum aos dernnis f.st~ 

bc lcc i rncn tos de Ensino, a quem também r e ndemos noS!;:'\ hom,nar.~m . 

Acreditamos que t antos outros egressos dessa tradicional 

Casa de Ensino r elembr a r ã9 com carin.ho colegas c grandes educadores . 

Esperamos que o Prof. Pedro Draga de Souza JÚnior, que 

também foi discente do Colégi~ Amapaense, cnvidc todos os esfo!: 

ços pa r a elevar esse Estabelecimento ao patamar dC.clÓria; pelo qual 

já passou em época não muito distante , o que --certament e alérr1 de C!! 

e,randece r a Educação /,mapacnsc , ·resgata r á a c redibil idade que já dcs 

frutou em tempos passados . 

Na oportunidade , louvamos a iniciativa da atual dir~ 

çÕo do Colégio Amapaenso em e l abor ar este trabalho , a l ém de propo! 

cionar a r egularização do Ens ino de 12 Grau ministrado no Estabelec.! 

mento em curto espaço de tempo., haja v i sta haver sido nomeado para 

.1 <.i ircção do Colégio , no dia 11.01.90, e só ter tomado conhec i mento 

das determinações des te Col egiado em fins de- janeiro. 

É válido esclarecer que o processo de Regulari zação "do 

zupracitado Grau de Ensino t r amita nos Órgãos cducacionn is eles de 

1984, estando até hoje, erande parLe de alunos que j~ se encontram 

cursando, uns, o 2' e outros a tê o 32 Grau , a meaçados de ter.e m seus 

~otudos sus tados por falt a de comprovante de conclusão do Ensino de 

1' Grau . 

IV - Da Dependênc~a: 

O Colégio , à exceção de quase a totalidade das Esco 

las , adot ará o regime de dependê~ci a em uma ou duas ' di 3C1plinas , 

areas de estudo ou ativ~dade, a parti r da 71 s érie, conforme prece! . 

tua o Art . 15 da Lei 5692/71 , em consonânc i a com o que preconiza a 

Resol ução 02/90-CEE , ha ja vista_julgar da mai or impor tância que se 

dê ao a luno todas as possibilidades de aprovação, considerando o 

onus que o mesmo representa não só para a Nação , como para suas filmi_ 

li "as , no que concordamos plenamente. 

Deixamos de abordar os Estatutos em razõo dos mesmos , 

apC'sar de integr.lrcm o pr;oce-sso , não car ecerem de a provação deste Col! 

giado, dada a sua condi ção de Órgãos autônomOs. 

in-~~~: 

Te ndo em v ista o c umpriment o das determinaçÕes d~ Par~ 

ccr nt 43/89-.CEE , somos favorável ·à Regula.('ização do E:n~!no de 1 o · 

Grau ( 5 ~ a 8~ s~rie) mini strado pe l o 'Col égio ~~opaensc .c val i daÇão 

das atividades inerentes a esse Grau de Ensino praticadas pelo Ed,!:! 

candÓ.rio desde 1902 . 

Dessa forma, fica o Cdl égio Amapaense regularizado cb 

mo um todo, haja vista que ·o Ens ino de 2' Grau já se encontra devid_! 

mente autori zado por es t e Consel ho Estadual de Educação pelo Par ece r 

n• 26/87-CTE . 

Este e o nosso Pa~ecer. 

J.locapá , 30 de março de 1990 

~~~!tt~ 
Re l atora 
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IV - VOTO DA CÂIIARA: ------

A Câmara de Ensino de 1 t Grau aprova 0 VO~ da 

to.ra. 

Macapá . sala de reuniÕes de Câmaras 11 Prof. Reinaldo 

Maurici o Goube rt Damasceno .. , em 02 de abril de 1990 . 

~"'- RrAAJ •.. t 
- Presidente 

V - DECISÃO DO PLEIINuO 

O Conselho Estadual de Educação. em sessao plena real! 

zada nesta data, deci diu acompanhar o voto da CâMara de Ensino de 11 

Grau, nos termos do voto da relatora. 

Hacapá, sala de reuniÕes plenár ias " Prof. Márto Qulr_ 

no da Silva" . em 03 de abril de 1990. 

!!H. !~.!!.lf.Q: 

A • E I 

PARECER 04/90 - CEE 

CO'ffill;o DO lmAJXl DO AMAPÁ 

SECREI'ARL\ DE EWCAÇlO E WL'l'URA 

OCll.J'xliO AMAPAEl'!SE 

ANEX O 

Vó 
President e 

SOUZA 

o 

O ())légio Amapaense, criado pelo Decreto no 49, do 25 de janoiro 

do 1 947 do Covorno do Terri i.Ório do J.Dapá, com o nOCilc de Ci..rÚsio Alaa.Ji3.cn!le, inf 

ciou suas atividades ea abril do eefDO ano, de f o raa cond.i~ioml , até o môs de a....~ 

to, quando lho foi concedida a autorização para tuncion..aaento peln Seccional, do ~ 

dioo Secnmdário do Minist ério do Educação o SaÚdo, codinda. UI Dclér. do Pará, pola 

Portaria n ' 367/47. Noa t e ano a matrÍcula ficou reat.rit4 àc 1• e 2• cériec 

aiaie tendo O<JIItO eede o C:ruoo Escolar Barão do Rio Branco ea caráter- t e:nporá.rio · 

ató a conclus3o de sou prédio, já ma contruçM. 

A 12 do julho de 1 950, o Mlr.iotério do Educnç~o o S.1Údo expediu 

a. Por taria n o 244, concedendo oqw.pa.ração no Cl.IUÍ3io AD3;"-1.cn~o, rccorüu•ccmlo o "'!!. 

!d.no ainictrado1 CÕCI validado para todo ?.Úa. 

A 25 de J,.,oiro do 1.952, pelo Docrcto n' 1?5/~2-GAD, o t:.·t1:.CI!!_ 

ciaent.o do Dls1.n0 tevo &.:~pliada. a. sua ação, passando a a.tendor o 20 Ciclo dl.' En3i 

no Sccw>.d:Írio, tendo ea conooquéncia al tcrnda a sua dcnol!lirUÇão par:\ cnJ:.rno t.:1:!, 

FAE:ISE. 

O 1\uicior.a.":::cnto inicial foi ca doic tumos e , quando foi .:uDen~ 

d.'l a sua clientela, passou a func1onar eo três turnos. A111da cm 1 9~2 ir.~t.Uou-ee 

dcfinitivnmcnte CCII seu prédio prÓprio com apcmç 09 s.71l:t:J de :wl31 .. cnJo po~torio!. 

ente a::~plitldo ao ect.óeio àtu:U . 

A p\l"tir do 1 961 , pela Lei no 4 . 02.1 de Dirctt·lzca o ltcoo.J d3 

&lucação Uaoiona.l o Colégio A:aapa.enne cc wbord.inou :~binl::>lrativ:::t.-:.,nt.u ao r,..v~r:a•> 

do Territ.óriot atrnvé3 da DiVi~o d~J Educrl.Ção, e P'J.ttOOu a :rccc~t.cr d.-.. St.~cirn.·.J dl) 

Bclóm do P:lrá a orientação afetiva por meio do in::poção periÓdica, quanto aoo a.! 

J.>CClos didático -p~:&ie<>s o docu:um1.o.l . 

Co.!ll o advento d.."\ Lei n t s.G92 de 11 do U6Q::f.u Uo l ']71 , ., C.·l f 

c;io 1\mnpal'nt'o p3.s~ a ~ntir on acuo eioitoo tn 1 973, quando oof.r.:u ro.dical 

trnncl',r-oaç3o no f!n:aoo qu" mir.:.i::tn.v:'l, r-endo introd~t:ü!o::: n, ennim de ~o GnLu ps 

O Eheino Profü::::ion."lli!"Al'"l.te teve inÍcio COCI o llu-oo Trcnico de 

Wer=at,""t":' que recebeu t.r:~:'l c.atrÍc-..J.a. rx:rrv>~:tivn o tove o <tvnl à, Con::clh.) do ".duc~ 

çao Uo A;. a~.;, at.r-..1véc dn. I:ozo]1lÇãl') no l6f;5. 

E:::to curso f".mc.lonO\.i. em 'reg1.ac do 1nto·.:-complcacnt.ancdadf' C· >li o 

Ho&pit.al E:x:olo. Sio Caailo o S:.1o Luiz que doscnvolvut. o ,...ncino prát1co c t~rac, 

daG diccipliJU:l pr"Ofi:;.oioJ\ali%.311t.o::: do currÍculo . 

:Jn 1975, como rc~ t.ado do po:Jqui&.lo no mcrc.'ll!o do t.t"'lb.'ll h.o lt>-

vado a efeito pela as~s:ooria de plancJo.:nento cb Stil: dr· f;.:J.Qf'l:l Av~do.o &..•b 

convênio fom:a criado!l os eur~s de Ect.:1t.:Íohca, Socrc\3f".l.:ldo c ílot.roti:-c;nic.'l . 

Em 1977, fornn J.mplantados 03 CUr::on do UabiliL~!lo B·'""":J.;l u:a 

Saúde o At;ropoc-.J&Ír1a :\Crcscid( 3 ca1 1978 do Cur30 de H.-1.bilitaçi:o }\,"::::-.iC."l • ,. >·n -

tn;ç5,, ClVJl. 

E:Jtos Curooo fora:t 1ncyiradoe no P&rccí'r NO 1G/1S do Cíln .. ..olbo 

FL-dCJ'3l d~ i:ducação, roçcber..:lo aprovaçbo d/) Con9olho do 1-&C3Ção o!> A:n:'lp~, p(:l;.a 

Jioooluç:it:~ t;t 16/78 e l4fr8 COftl exceção do Úl t:U:!o nprovndo p<>3tc;-iomc,tt.•"' por 

nquclo óráio colegiado, sondo oxtinto o CUroo C.l.D:lllli:Ü . 

A ;'l~t...~.r do 197Q, C'"'ll a criação do Centro Int.cre:::-:: .. lar cit· h.:lc J.

P'.i1 OG Cur."03 de l!abili tação ~~icn UD Sa.l~do o Conntrução Civil \J u C'..u· • • ::c!ut...

CCD: El.ctrot.c..:cni~ pa3M.ra:l a receber lntcrco~~plc.cnt.:l!'JCtlaUc clr•!)t'l. in..; t i t~~.i.;àõ / 

oob convênio aut<>rizado pela. SF"..X, da:; dicciplinaa pi',fi..:tioi!<Ui:.úlltc~~, prlncip.;.a!._ 

lllen\.c ""' p.-u-to rrl~tica . 

Os curooç 'l'écnicoG do Eota t.:Ística e :kcrct arbdn ~L--orom alta -

.ra..yõc:J a JXlrtir de 1978, ccn o " J•ri.Jiciro extinto por carincia cJo aerc:.OO o 

CtlcunJo trar.::-!'orido para o Col f;gio Comcreilt.l do A::a'11~~ quo of"1·oc.in ruln:--n.~bumtu 

melhor ad:spt.ad.a:... 

aa 1982, fOi i:.plant.ado o Curso reeuJ.nr do l ~ Cr.w fund(Jt,"'.11dO I 
do 5• n 8• séric:J. 

DI 128', fvi :Utplant.ado o C\l.r!)O funda.:::acntal do 20 Crtlu 1.-10 áre;.~ 

do C.iêncin.3 BiolÓgJ.caa, C1êncian Wh.o e Ciêncian HU."D:1tLt:-:, l'C{;ldiJ FltL U·i 1i"' 

7 .044/C::?, t·cb..U.a.rizado pelo l'arccor ?6/87 do e<.ncolbu ";'\Jrrit.cr.i·ll 'lo Educ.'l~ V>. 

lfo decorrer do ano do 1986 o Curto 'i'Úcuieo n. Elo\rotécnica Ju.n-

t.~cntc OOQ ac Uabill t açõoo .B.·í:ucaa em Saúde, ConotruçÕIJ Civil o .Ae;Npec-..&âr.i:t / 

foram tron=terido:: para o Centro lnLerczcolilr Cra:::iol, t,..ic de S..,uz.,, 

Elo 1988 fo.r:rs Pl'ClCC .. :::ada~ w~nJ roa gr.:ulcrt curricularc~ do~ 

cur::-.oo mimctrodoo poJ· osto E~tabolecic:l.cnto, em :~.tcndJ.mcnt.o iio Rc BDluçÕo!l :;o 06/ 

86-CFE c 14/87- C. ':'. E. , rcl'O!ll:lo cotas aprovada o pelo l'>rrccr 4f/tl7- C. T:E. 

E9t.o Colégio t uv"' COCtO ndw .. niotradorcs, deQde - cua criaç3o, O.J 

r,egu.inLc~ cducadorea o roopcctivo::; períodos: 

01 - Carlos Al~rto Salin.gnac do Souzn 

02 - Vi tóna Fontan.. 

03 - Carlos Alborto SO.l.ing:nnc do S;u:o.n 

04 - Gabriel do Almeida Wé 

05 - • Josó Matos Toctos 

06 - Alllil car da Silva Poro ira 

07 - Dcnedi to Al voa Cardooo 

08 - Vicente FortuBa]. Júnior 

09 - Ediloon Borges do Olivoirn 

10 - Jooé Mauric~o Elarrat 

11 - José Apolinário Costa 

12 - Otávio Franoiaoo dos Santos 

13 - Antonlo Kunhoz !Dpea 

14 - Kanool Costa !loguel.n. 

1947 

19-17 

1948 

1?49 ., 19~> 

1950 

1951 ~ 1952 

1953 " 195-1 

1955 3 19:1· 

1956 

1957 

1958 

1958 a 19(,C 

1961 

1962 
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15 - 1·1urilo da Silva Ferreira 

16 - Diniz Henrique Fonoira Botelho 

17 - . João Wurenço da Silva 

1964 

1965 

1965 18 - Francisc~ Graça do ?·1ou.ra 

19 - Francioco I.ovor Benigno 

20 - Mário Quirino da Silva. 

1966 a 1967 

1ryG7 

21 - Francisco lavor Bonicno 19G8 ;: 197l 

22 - Paulo Fern..'llldo Batista G'ueiTa 

23 - Jooé Adcobaldo Andrnde 

1~,'2 a 1973 

1974 a 1977 

24 - José Borges Tavares Filho 1977 

25 - . Edgar Tadeu !·!atos Tostos 1978 

26 - Francisco lavor Benigno 1979 a 1900 

27 - Bonlo GócG do Almeida. 19B~ <1 l~Üj 

28 - Fro.ncizco do As:1is Gurgcl I·I edeiroa 1983 

29 - Jonó Luiz Rnmos da. Pai.x..~o 19t'tl <1 1985 

30 - JoGé "Borgo::; •ravu.ron f'ilho 19135 a l!;;UG 

31 - Bento Góes de Almeida 1987 

32 - Scba~ti?io Pciaoc c.la lUz' 1938 

33 - Edésio wba to de Sousa 1939 

3~ - Pcd.ro BmiJ<l de . ~uza JÚilior 1990 

A dcnomina.ç~o atual deste E:;labclccimont o Uc En~ino COT/7:J ·) 

JU.lAPA.EHSE. ~trl zcdiado em Macapá, Capital do Eni:.u!o do ~';<~ap:í, na ;~vf:r.itln 
IraccrrJfl Cnrvão lfunec uO Bairro Central , Ni:l 419. 

Es t e Edu~and<Írio Lüvc sua innt.i tuiç~o e oxpn.n~o .auto ri Z..'Hl ~~ ~ p~·}ç _; 
riCf:...z inte:~ ulos. 

a) Ato de criação Decre to J/Q 4~/47 - G/,!J do Cov11rnadt11' .TAI!Mi 't ::a·~f
TIL NUNES. 

b) Autorização pa:ra fWlcionruncnto - l"lo)rt..'l.rÜt W' 3G·r /f: - S~J/r.:~ . 
c) :Elj_uiparaçào - Portaria li' 214;\.u,;s. 

d) .Expan!>âo ao Cur.no Colcc;ial - Decre to Úo 1 2!}/)2-GAP. . 

~) Aprovaç5.o do Cu.r:;o dl} l!ZJ.fc1:nnccm - Tlcsol uçii.u uo lG//'j-C~"'l.'A. 

f) Rcgulnrização do Ctu·Go àc S"lÚdc - TIP. rolução 111 16/7B-Ci1'11/ •• 

e:) Rcgul.:trimção do::: Cu..r.:;oc de i'l.E'l'i?UfliXUfCA, SSC!WJ'AIUILL'O 

ES'I'NI'ÍSTICA - Rc~oluçi\o W' 23/tB- Ci·:J'A. 

h) Hodifi~ação CurrÍculo Cur::;o Técni cfl '~:1 Rnft:.r~:t.'lecJ•I - Parccm· 1/1'1 

26/78 - CEl'A . 

i) Autorização c.lo Cur::;o de lb.bililny~io B.;oica c:Ft Agropccu:Íl'ia 

Resolução r
1
í0 '24/78 - CE.'l'A. 

j ) Aut or ização do Cur::;o Uc if.:1.bilit::!l)>::ia n:;~ i c_:J U!l C<mGt ru~~:: ..... ~h-a
Parecer JrO :?l /CO - CFJ;'J\, 

1) A.Provnção do Curso F\mdar.JCnt.-11 de 2 "J Grau c::: Ci êncii.:.:; i!v::n~n;1 ~ , 

DiolÓgicao c 1-:.x.ata~ - Ru·cccr uo 2ó/87 - C 'í' ,.;. 

o) Rcforniulaçüo das Grades CuiTicularc r. dn C•.1;·.::o Fu.nd~u-:lct1titl do 

2'. Cmu - Parec~r 11' ~8/87. 

O Coléf)i o Ama.pacnGc t~ co~o entidade r:'ICnt.cnP.d C'r:L· o Governo rlo Et

iaào do Amapá, atravéc da Secretaria do &lucar;ào c CuJ Lur[l., u que.':! éuUo a ="ni:; -

tir c manter técnica c adr.linictrativamcnto o EJ.lucandÚrioJ a::;::;irn co:no fi!1r:.1li z.az

c inspcr.i.onar atrav6:; do ncus (;J'6"Õ.or: competente~ . 

GOVEllliO DO ES'l'AIJO DO 1\Ht.PÍ< 

C<lllSF.UIO ESTADUIU. m; EDUC~Ç t.O 

HESOWÇÃO fi! 03/90 - CEE 

llEV{JCA O l' ,,l!t.C i!hFO. Íli'!l CO r: o AU7 ., 

65! DA RESOLUÇÃO 14/IJ7 - Cl'E. 

O Presidente do Conselho Estadua l de Educação 

no uso de suas atribuiçÕe s lega i s c considcra~do o que propÕe o Pa 

recer 02(90 - CEE. 

H E S O L V E ·: 

t~rt. 1! - Re vogar o Parágrafo Único , do Artigo 6'l da Hesolut;ào t4/07-

CTE 

Art. 2' - Esta Re so1.ução entrará em vigor na data de ~ua pubU c aç3.0. 

Art ... 31 - Dê- se ciência , ~ pub.lique- se e cumpr.:~.-se. 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO , M~capá, 02 de abril de 

1990. 

./ . ·-:, 
dí-nt QN<"/{;•1 .r · ,.,,.,_;:; 

/ IH LS<:::Y·!ONTORIL ~VABAUJO 

./ = Presidcnt~ = · 

GOVEMO DO istADO I>O AMAI' A · 

JUNTA COMii:RC!AL DO li:STADO DO AMAPA 

PORTARrA~N' 05/90 - ·JUCAP DE 02 DE ABRIL DE 1990 

O PRESIDENTE DA JUNTA. COI~ERCIAL DO ESTA 

DO DO AMAPÁ- JUCAP , no uso das atribu! 

çÕes que lhe são conferidas pelo artigo 

27 da lei n' 4.726/ 65, regulamentada p~ 

lo Decreto Federal n~ 57.651/66 e na 

conformidade do i t em XIII do artigo 7~ 

do- Regimento inte rno da JUCAP, apro~1Ido 

pelo Decreto (N) n• 21 de 11 .06 .81. 

Considerando, 

o Decreto Fe deral n• 21981 de 19 àe outubro de 1932 , com as modific~ 

çÕes introduzidas peio Decreto n2 22 .427 de l9.de fe vere iro de 1933 , 

ouc regula a profissão de Leiloei r o; 

Considerando, 

a HP.solução n2 Ol/86 -JUCAP, que dispÕe sobre o exercÍc io do Oficio 

de Lei lo e i ro no Esta do do Amapá; 

Considerando, 

o RelatÓrio da Comissão inst i tu ida pela por~aria ni 04/90-JUCAP, apr_2 

. vado pelo Plenár·io da junta Comercial do Estado do Amapá em Sessão de 

20 ele- março de 1990. 

R. E SOL V E: 

Art . 1~ - Nomear para o oficio de Le i loeiro na Zona 

de Leilão que compreende o f·1unicip i o de f•lacapá e Santana, os Sr.-nhorcs: 

- ITt.!-IAO COSTA SINÕEs' 

- FRANCISCO JOSÉ NUNES DINIZ 

Art. 2R - Estende r a . ~tuação des tes lei loei ros aos 

t-1un 1c i pios de Amapá , Calçoene , t·1azagão e Oiapo(jue, 

Art . 32 -Revogam-se as disposiçÕes e m contrário . 

Dg"SE CI~NCJA, PUDLIQUE-SE E CIJ1·1PRA- SE. 

.JUN1'A COf1 f.RCIAL DO · STADO 

PÁ em Macapá , O< tJbril 

19\Jo . ( Ur.oJ::::-

li:STADO DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DO Afl~ · 

de 

l!acapá...!l' , 03 de abril de 1990. 

TOll!J).\. DE r;GÇO J!O 003/9()-C.? , L,-P.!I,I!, 

A Pre.tei tura !lunicipal de .Ua.ca.pá:, através cio BUa. Comissão Pe:: 
llanente de Licitação do Serviços, ciateriais e .Alienação, avi~ a q~ intoresea.r P;2,S 

na, quo estará roalizs.M..o Lici taçã.o a nivol :le TCXlada' de .Preço, coe a !"inaJ..iê.a.à.o dd 

adquirir oa ;:~ateriais a oegu.i::- Nlttcionad.os& 

TCV..!lll. DE l'!lEÇO l!l 003/90-C.?.L. - jiJ.)!.l.t. 

J/.ateriall o:atorio.is pOl'!IIBl>Ontes, ""terio.io holljlitalar o ::lllto

:rin.is_ de labore.tó::-io. 

A Li c i ta.ção reali:!'..a.J.'-s&-á. na &ala cU Co.:li
8

sã.o de Licitação 

sito à Av. F A B, no 840- altos - ceritro, ocasião ec q_ue narã.o recebidas as doou

mentações e o.s ~opostas ie l):reços. 

Para maio~ e eGcla.rooir::.~ntos aos lici tair~a , o Eài tal Co.:lpleto 

e dam.a.is info:rmaçCeo neccená.rie.a, ostã.o dis:Ponivoia o poderão SOl" obti<los no ome

reço lia CcmioEão, ez horario nort1al de expedi(mto da. P.~j.l4. 

_eeguillto Loia 

ctonciODa;;iento, 

~l!2_AMAPÁ 

PI®'E!TURA MllliiCIPAt 1§ ~ 

PROCURADORIA JlJRÍDICA. 

DIVISIO :M ~ AlJMlJIISTRATIVO 

LEI ~·-:lêJ/90-PMM 

DispÕe. sob r& o valor máximo obriga tório para 

_ Ír~oo ou isenção d\ ~ente nos tranapor 

t ea cole ti vos d;e Na.oapá. 

. O PREFEl'ro MllliiCIPAt DE MACAP!. 
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Art. 1• - O valor mÕx:iJDo obr;4!atÓrio para .trfooo prenato na Lei n• 344/ 

8~1'101, <UI 23.05.891 será tl.Ddo pelo Protoito no ato que reajustar aa tarifaa doe 

Õni.bus, não podendo ser inferior a oinoo vezes o preço de tarifa ei\tabelecida. 

Art. 20 - H o oaao de ~nto de mais de uma passagem, o valor máximo 

obrigatÓrio, 0011 direito a t.rôoo ou a isenção de pe.p.mento eerá à.ete.ra.inado·· pela unQ 

tipllcação do w.lor má:timo pelo DlÍiooro de peosagem a sor<m -·· 

Art. 3• - El!ta Lei entra om v:4!or na da ta de sua publicação. 

Art. 411 - Re~ae ae disposições em contrário. 

POOEA JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL .REGIONAl ElEITORAl DO PARÁ 

CARTÓRIO ELEITORAL DA SEGUNDA ZONA DE MACAPÁ 

E D I T A L n• 006/90-CEM 

O Doutor DOGLAS EVANGSLISTA .. RAMOS, Juiz Eleito-

ral da Segunda Zona de Macapá, Estado do Amapá, no uso das 

(JÕes etc •.• 

atribui-

PAZ SABER a todos quanto virem o presente Edi

tal ou dele tiverem conhecimento, que as pessoas abaixo relacionadas ~ 

querer am transfer~ncia do domicilio eleitoral para esta Zona. 

NO DE 

ORDEM 

001. 

002. 

003 . 

004. 

oos. 

006. 

007. 

008. 

009 . 

010. 

Oll. 

012. 

013 . 

014 . 

015. 

016 . 

017 . 

018. 

019. 

020. 

02 

NO M E 

Raimundo Reis Nobre 

João da Silva 

Benedita Viana da Costa 

Maria Teodora Lemos Cuier 

Esmerina Faria~ da Silva 

Sebastião Novais Pacheco 

Isanilda de Nazaré dos Santos Cardoso 

João Rodrigues Pereira 

Maria Izoneide de 1 0liveira Farias 

Elioterio Nunes de Almt·ida 

José dos Passos Farias 

Raimundo Corrêa da Silva 

Manoel Santiago da Silva 

Ana Alice Rodrigues 

Raimundo Lobato Vilhena 

José Maria Seabra Santos 

José Bastos de Nazaré 

Mari.a Conceiç;o Amaral Ferreira 

CristiOa Barbosa D. Rodrigues 

·a do Socorro Abreu Silva 

valdo Borralho Santana 

Doris Cavalcante de Oliveira 

023. Ilda Benjamim Costa 

02 4. Maria Celeste Oliveira Nogueira Torres 

025 . EL.reneide Teixeira Santana 

026. Maria do Rosário Pinto do Carmo 

027 . Mário Roberto Silveira dP. Souza 

028 . Sebastião da Silva 

029 . Maria Eudete de Jesus Maciel 

030. Maria do Socorro de Souza Leite 

031. Geiza Maria de Souza Saraiva 

032. Aluisio Guim~rães Mendes 

033. Raimundo Cardoso Vilhena 

034. Sônia Kátia l!,enjo Valente Pinheiro 

035. Francisco LUiz Gomes d(: Paiva 

036 . Valmor Gu~nzelli 

031. Edna de Albuquerque Tavares 

038 . Sebastião B.. G<Jnçal ves Rodrigues 

039. Jeozonita da Sil va Carvalho 

040. Ros.inaldo Brito de Lima 

041. Edioeia Nascimento do Amaral 

042 . Manoel Ronaldo ~reira de Jesus 

043. Gr aci ete Barbosa da Costa 

N~ DO 

TÍTULO 

5970725/•2 

6902525/26 

94627913/17 

6284725/69 

6891225/26 

94651013/33 

5709025/77 

55491013/84 

151353613/SO 

94659713/92 

150069713/2 s 

55451813/84 

192251813/09 

9245625/93 

6712725/42 

901622S/8s 

6826325/26 

3732525/77 

14661925/42 

283 725/18 

14661025/00 

14659525/34 

8602325/93 

14660125/18 

14662325/26 

176o22s/8s 

3778025/SO 

6866625/26 

128625/69 

14662525/93 

14662625/77 

14664325/7.7 

7903025;'34 

10008025/26 

14657425/00 

14657125/69 

732162S/8s 

14658325/00 

7871925/18 

10168825/18 

14651625/34 

6839425/93 

11372025/42 

044 . 

045. 

~46. 

047. 

048. 

049. 

oso. 

051. 

052. 

OSJ. 

057. 

os8. 

059 -

060. 

061. 

062. 

063. 

064. 

o6s. 

066. 

067 . 

068. 

069. 

070. 

071. 

072 . 

073 . 

074. 

015· 

076. 

077. 

078. 

079. 

OBO. 

081. 

082, 

083. 

084. 

085. 

091. 

092. 

093. 

094-

095. 

096 . 

ROsangela Alves ao Nascimento 

Vicente da Silva Miguel 

Lida Raquel Gomes de Figueiredo 

José Vaz dos Santos 

Edmílson Morais Brito 

Luiz Cardoso Neto 

Rosilei Canela de Melo 

Maria Deolinda da Silva 

Marlene Rodrigues Lima 

de Almeida Cardoso 

o sérgio Valente dos Santos 

da Silva Ramos 

SilVa Penafort 

Carlos Duclerk Pimenta Silva 

Alberto Gonçalves Ramos 

Valdir Rocha de Lima 

Moacildo Soeiro Costa 

Idiaéa Vilhena Costa 

Dirceu Pinto Melo Pilho 

Dalmo de Andrade Pontes 

Maria Valmira Monteiro Pontes 

José Cremildo da Silva 

Jeves Cardoso Pereira 

Raimunda Celia 8onçalves Olimpio 

Rosilda de Souza Braz 

Domingas Mendes ~oras 

Raimundo da Conceição Pessoa 

Irineu dos Santos Conceição 

Sebastião José do Nascimento 

Misael Paes da Costa 

Maria José Santos Martins 

Haria da Conceição Barbosa David 

José Maria Gomes de Almeida 

Sebastiana Brito de Souza 

Elza Vaz Barbosa 

Manuel Pereira da Silva 

Benedita da Silva Morais 

Ailton Vilhena 

lotaria de Fátima AraÚjo Silva 

Otaviana Corrêa da Silva 

Antonio Barbosa de Olive ira 

Marcos Cesar Torres Ferreira 

Barreyo 

do Socorro Deniur Amaral 

!rene da Silva Dias 

M.iguel Guimarãe s . Macedo 

~faria de Fátima Moreira da FonsecL 

Maria de Fátima Farias da Si1va 

Maria José Pinheiro Mota 

Celina Cardoso Ribeiro 

Neli Costa Amaral 

1.520025/8 5 

14655425/69 

14655925/77 

6831025/18 

257 5025/18*' 

14653725/69 

146SS82S/93 

14655725/00 

144b82S/69 

14653525/00 

3800125/69 

272625/00 

1464942j/93 

14648825/42 

10428525/85 

~464862S/8S 

3334325/34 

3263125/34 

2571725/69 

154245113/09 

157072413/SO 

10497725/18 

5721625/00 

23613207/95 

3825125/50 

120089ll3/SO 

7394125/34 

52394613/09 

132~81513/68 

55445513/68 

54893713/76 

55344813/84 

57 57725/18 

1538725/77 

6890325/34 

73 69625/18 

5431525/26 

11628825/85 

358596903/53 

10494725/00 

2719725/77 

l2109Sll/SS 

1610325/93 

3676325/00 

7899325/34 

123563413/41 

3666525/00 

26632313/68 

17 5034813/SO 

1093305901/59 

123805513/ SQ 

7889125/00 

7901825/42 

E para conhecimento de todos, expedE.-se 

o presente Edital com o prazo de 10 (dez) dias, na forma e para 

fins do Art. 51 do CÓdigo Eleitoral que será afixado no lugar de 

costumes e publicado no Diário Oficial deste Estado,Dado o pass~ 

do nesta Cidade de Macapá, n6 quinto dia do mês de abril de hum 

mil novecentos e noventa (05 . 04.1 . 990 ) , E~M:? 
LEANDRO MARQUES ALBERTO, Escrivão Eleitoral o datilografei e su 

bscrevo- me. 

~ 
-Juiz Eleitoral-

P ODER JUDI CIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAl ElEITORAl DO PARÁ 

!t!!!!)m l!m!!AI. ~ 8!I!!J!!l !!l!l m 1!111@ 
11 li I 'f' A L P 00(,/fJo 

O liOO'f'Ca liOaJ.Aa llf.oam.mr.l IAD, Jlds :11•1tonl üoot& 2t 

- ü -., llot&4o do~ ao- u - a~võ- ••••• 
P.tZ lW!III a W... -"> ..U. o _. Mit.l • dl.e 

-~to u-, ""'.., .JUa me~.tara~- 2•-, r-~-
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,J,;,I J' o li B 

001 - ...,.,.], .a.ér1oo cam... 
002 - lloDiel Alberto· dce Solltoe 
003 - Jlar1& llldalOD& s.,o.......,to Oazd.oeo 
004 - -...1 a. Cutro .11oor111 
005 - niet. ~ .Ueaou 
006 - --...~-
007--~-
oo8 - Jlluoie 4o ceú lledeiroe 
009- J'iÕ>o Tu Ooet& 
010 - llolloe1 Pinheiro 4oe Santoe 
011 - Jooé Jlaoie1 Vl.lluon& 
012 - alileOD 4e Sousa OibeOD 
013 - llolloe1 .I.Jit<lDio 4oe Re is Pal.Mm 
01.4 - llarooe .I.Jit<lDio Portee Oli'nin. 
015 - ll&rie Paoheoo a. JUJ:.nola 
016 - Jlar1& :!'erreba doe Sontoe 
017 - llo>11ae1 l!o:ua Xcmteiro 
018 - llirlo .l.ugurlo lla1a . 
019 - ReD&to de Je,.. !arl>oea 'llullee 

PODER JUOICIARIO 

. 3 116<rl5/26 
666225/18 
4502825/69 
387425/ 18 
&906325/93 
5260925/69 
13318325/34 
732225/93 
8534325/TI 
2938725/34 
4059225/26 
5189525/69 
7386525/42 
910'2025/18 
10366o25/26 
1.420725/n 
1635725/00 
8489825/00 
973425/93 

JUSTIÇA DO TRABALHO DA OITAVA REGIAO 

JUNTA DE CONCILIAÇAo E J ULGAMENTO DE MACAPÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇAO 

Pelo presente edital fica NOTIFICADO o sr . 

MESSIAS DA S I LVA SANTOS, atualmente em luga.r incerto e não s a b i 

do, de que foi designado o dia 11. 5.90, às 11:30, nesta Junt~ 
de Conciliação e Julgame~to de macapá , par a publicação da sen 

tença referente ao Processo 1 523/89-JCJ- MCP, em que r eferido s; 
nhor contende com SIN~ZIO DOS SANTOS OLI VEI RJ\ . x .x.x.x.x.x.x.x~ 

Secretaria da Junta de Conciliação e Julg~ 
mento de Maca pá ~ AP, 04 de abr il de 1990. 

FU.tlOAÇÃO INSTI TUTO BRASILEIRO DE GEOGRAF!~ 'E ESTATÍSTICA - IBGE 

DELEGACIA DO IBGE NO AMA PÁ 

TOMADA DE PREÇOS N• 001/90 

PROCESSO N• 919/90 

~ !! !. !. ~ !! 

REALIZAÇÃO: 27 do abri l de 1990 

HORA: 16: 00 h o 

LOCAL: Rua Jovino Oinoó nt 2123 {Centro) 

O Delegado do IBGE no Aaapá, torna 

pÚblico. e dá ciência aos i nteressados que fica aberta , nesta d!, 

t a, a licitaç~o em ep Í grafe , ·a s er rogida pelo Decreto- Lei ng .. 
2.300/85 , alterado e republicado no Diário Of i cial da União' de 

17 de setembro de 1 987, destinada à Prestação d e Ser viços de 

Limpeza e Conser vação constante s das "ESPECi fiCAÇÕES", do pre-

sente EDITAL. 

Macapá-AP ., ll de abril de 1990 . 

Delegacia do IBGE no Amapá 

--~------
Gi lvan Alves da Silva 
PRESIDE NTE DA COMI SSÃO 

EOITAL OE C!UMJCAÇhJ 

FEFRIGERANTES 00 IWI>Pf.. 5/A 

c~ n9 05.878. 442/000: - 91 

São convocados os senhores acionistas para se reunirem em Assembléias Gerais Or 
dinéria e Extre'ordinária e. se realizar em 25. 04.90 às 14 :00 hÕras na soda social ·K 
Av. Gener al Osório, 1341 - Macopá{Ap), a f im de deliberarem sobre: 

I - Assen:b1éia Gol'Bl Ordinária: 1) Prestação de contos dos Adtninistredo·res, Ex! 
me, discusio, \IOteçÕ.o e aprove.ç.Õo do Balanço e Demonst raçÕes Financeiras do Exerc{

_ci_o social encerrado em 31.12.89. , 2)_pestinação do Lucro LÍq~ido., 3 ) FixaÇÕO de 

Remuneraç~o dos Actninistradores., ·4) Aprowçeo d.a 1,;0rreçao More t a'rie do Ctlipitel , 
5) Eleição Conselho de Administração e Oirotoria. 

II - Asser.lbléie Geral Extraordinária. , 1) Aumento 00 Cepital Social. , 2) Al te -
r·eção do Art. 6 do Estatuto . 

MacapÓ- Ap , lO de abril de 1.990 

ANTOtJ:;Q OE IWOiWJE SIJ.OES 
Presidente do Conselho de Acininistrac;eo 

Convo""""'6 04 P•mfu.to.tt..~ d• P~ do Vaü. do Mllgua.t.i. pa!UI. 

"""' .\WILi.âo d• M4f111t.li.úr. Gt/r.lll. d~ Co114~ do. ~CIACMJ VOS PIWOUTQ 

Rf$ VE PEC~Rll~ VO VALE V0 AIIAGIWII qu.r. JtUI..i.zaA·6•- ii 110 ~~~ 

( . 990, ii4 ,15:00 ho..u 110 twd.uiiw do. COVEASA, o rui• 4uiío d.i.Awl.i..do4 o4 ~ 
g.w.tu 444wtto4: 

- FIU!do..cão do. A66ocUzciio; 

- PMpo4t4 pa!UI. El.aboucM do E4ta:tuto; 

- flútão d• WM d.iA.e.toWt pMV.i.IÔWt pa!UI. <DILI.t.Uu.i.t • i.eg!! 
Li.zaJL a. Á44ocUzciio; e. 

• 0 qu• O<:DUIA. 

C'-~·i AnA ~1UI~ICIPAL DE MACAPÁ 

PA L AC I O J A. NA RY rjUN ES 

~ ~ ~ :!' ! ~ ! ~: 11• Ob{,/96-cl!!! 

o Prooic!D~to ciD câcora u"nicipal do lf.acop.L,_ usando ciDo otribuiçÕoo 

quo lho oio cooforid.l.n pol o nrtieo 8S .do. RÔgi.c.or.to Interno, 

H~~!Y! 

Arti6" I- Dooi goor Josf IIARLl PIIlES DA SILV.I. , p:u-o roopond..r pol~ 

cbotia c1D Divisão de Son e OR<>hçâo da Cl:ll1 CÓd. CM. D.\S. 101.1 o oonto.r ciD 02 a 31 

do ctt.rç:o do 1990, ou oojn, enquanto perdura...· a.a !Óriae do t itular. 

A.r-tigo l i - Revogao-ao ao Diopo~içÕOo em Contrário 

DÊ-SE CrfNCIA0 CUMPRA-SE, RIDIS=-sE E PUBLli<UE-SE 

'"'']!'i: E 
• Prcoid.onto • 

:s!llDICATO DOS COIIDUTORES DS VE!CUL05 DE E!-ll?REGADOS NAS EMP.!ESAS IB.JlANAS 

DE TRANSPO!lTES COL~IVOS DO ESTJ.!JO DO AlolAPJ. . 

C.G. C. 2).088-83'4/0001- 04 

Convocamos todos os empregados das Empresas de Transportes 

Coletivos Urbanos do Estado do Amapá, Para se f a zerem pres entes na 

Assembl~ia Geral Extraordinária da categoria, que real izar- se- á no 

dia 12 de abril de 1990 , quinta- feira, s i to à Rua Odilardo Si lva , n R 

2381, na sede do Sindicato dos Es.tivador ee do Estado do Amapá, com ini 
c i o às 19:00 horas em primeira ·convocação s às 19 :30 horas em segunda 

e Última convocação, a fim de t r atarem da aprovação do Acordo Coletivo 

da categoria e ~uscitar dissÍdio col etivo junto a Justi ça d.o Trabal ho 

e o que mais houver . 

Macapá-Ap. , 09 de abr i l de 1990 

ANTO~SILVA 
-Pres i dente do srnnrr.n" 

111-.:i!D 1010 .&SUO S/A ~ toma pÚbl ico que rece
beu do lnaUtuto Brasllolro do Melo~J..,to e doa ' Jie

curaoe Naturais Bcl::lovÚeta - DWM. - a renovacão da 

LI""""* do ~cão até 10/ 01/U, para a operação &l e:! 
tracão de mlnél"io dê" ouro no M:>rro Sahmmgone, t.\.tnlc{

p!o &l Calcoene; Estado do llnopá. 


	

